
40  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.140 Quinta-feira, 20 DE FEVEREIRO DE 2025

N = 9.683.646,16m e E = 798.387,86m; 82,36 m e azimute plano 
180°57’17” até o marco M-144, de coordenada N = 9.683.563,81m e E = 
798.386,49m; 35,49 m e azimute plano 183°19’56” até o marco M-145, de 
coordenada N = 9.683.528,39m e E = 798.384,43m; 109,30 m e azimute 
plano 182°09’58” até o marco M-146, de coordenada N = 9.683.419,16m 
e E = 798.380,30m; 74,14 m e azimute plano 177°52’18” até o marco 
M-147, de coordenada N = 9.683.345,08m e E = 798.383,05m; 80,02 m 
e azimute plano 179°00’59” até o marco M-148, de coordenada N = 
9.683.265,07m e E = 798.384,42m; 174,76 m e azimute plano 181°14’25” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.683.090,35m e E = 798.380,64m; 
119,73 m e azimute plano 180°09’53” até o marco M-150, de coordenada 
N = 9.682.970,63m e E = 798.380,30m; 223,82 m e azimute plano 
179°44’10” até o marco M-151, de coordenada N = 9.682.746,81m e E = 
798.381,33m; 80,09 m e azimute plano 182°12’43” até o marco M-152, de 
coordenada N = 9.682.666,77m e E = 798.378,24m; 76,71 m e azimute 
plano 181°32’29” até o marco M-153, de coordenada N = 9.682.590,09m 
e E = 798.376,17m; 84,27 m e azimute plano 183°16’42” até o marco 
M-154, de coordenada N = 9.682.505,95m e E = 798.371,35m; 122,78 m 
e azimute plano 179°50’22” até o marco M-155, de coordenada N = 
9.682.383,17m e E = 798.371,70m; 47,36 m e azimute plano 180°24’55” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.682.335,82m e E = 798.371,36m; 
57,61 m e azimute plano 182°23’45” até o marco M-157, de coordenada N 
= 9.682.278,25m e E = 798.368,95m; 88,28 m e azimute plano 177°59’19” 
até o marco M-158, de coordenada N = 9.682.190,02m e E = 798.372,05m; 
38,72 m e azimute plano 175°24’48” até o marco M-159, de coordenada N 
= 9.682.151,42m e E = 798.375,14m; 85,43 m e azimute plano 178°50’59” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.682.066,01m e E = 798.376,86m; 
56,39 m e azimute plano 180°41’54” até o marco M-161, de coordenada N 
= 9.682.009,62m e E = 798.376,17m; 19,34 m e azimute plano 172°51’56” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.681.990,43m e E = 798.378,57m; 
146,88 m e azimute plano 181°04’15” até o marco M-163, de coordenada 
N = 9.681.843,58m e E = 798.375,83m; 115,67 m e azimute plano 
180°00’01” até o marco M-164, de coordenada N = 9.681.727,91m e E = 
798.375,83m; 33,19 m e azimute plano 187°44’23” até o marco M-165, de 
coordenada N = 9.681.695,03m e E = 798.371,36m; 27,01 m e azimute 
plano 181°27’45” até o marco M-166, de coordenada N = 9.681.668,03m 
e E = 798.370,67m; 39,21 m e azimute plano 179°29’51” até o marco 
M-167, de coordenada N = 9.681.628,81m e E = 798.371,01m; 34,72 m 
e azimute plano 178°18’02” até o marco M-168, de coordenada N = 
9.681.594,11m e E = 798.372,04m; 38,02 m e azimute plano 181°32’03” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.681.556,11m e E = 798.371,02m; 
4,68 m e azimute plano 190°10’31” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.681.551,50m e E = 798.370,20m; deste, segue confrontando com o 
Limite do Imóvel Rural Fazenda Santana (Matrícula nº 5.216 Livro 2-I fls 
016), com a seguinte distância 10,13 m e azimute plano 109°22’28” até o 
marco M-171, de coordenada N = 9.681.548,14m e E = 798.379,75m; 
12,30 m e azimute plano 176°01’09” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.681.535,87m e E = 798.380,61m; 38,42 m e azimute plano 179°49’01” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.681.497,45m e E = 798.380,73m; 
533,41 m e azimute plano 181°19’48” até o marco M-174, de coordenada 
N = 9.680.964,18m e E = 798.368,35m; 2.174,39 m e azimute plano 
90°38’36” até o marco M-175, de coordenada N = 9.680.939,77m e E = 
800.542,60m; 3.851,08 m e azimute plano 89°51’38” até o marco M-176, 
de coordenada N = 9.680.949,14m e E = 804.393,67m; deste, segue pela 
Faixa de Domínio pela Margem Direita (sentido sudoeste) da Vicinal De-
graus, com a seguinte distância 366,11 m e azimute plano 220°09’54” até 
o marco M-177, de coordenada N = 9.680.669,36m e E = 804.157,53m; 
331,35 m e azimute plano 220°44’23” até o marco M-178, de coordenada 
N = 9.680.418,31m e E = 803.941,29m; 237,15 m e azimute plano 
220°33’45” até o marco M-179, de coordenada N = 9.680.238,14m e E = 
803.787,07m; 195,39 m e azimute plano 221°47’40” até o marco M-180, 
de coordenada N = 9.680.092,47m e E = 803.656,85m; 189,33 m e 
azimute plano 220°58’05” até o marco M-181, de coordenada N = 
9.679.949,52m e E = 803.532,72m; 74,65 m e azimute plano 220°01’39” 
até o marco M-182, de coordenada N = 9.679.892,35m e E = 803.484,71m; 
208,79 m e azimute plano 220°46’51” até o marco M-183, de coordenada 
N = 9.679.734,25m e E = 803.348,33m; 62,02 m e azimute plano 
219°19’27” até o marco M-184, de coordenada N = 9.679.686,27m e E = 
803.309,03m; 47,76 m e azimute plano 223°25’29” até o marco M-185, de 
coordenada N = 9.679.651,59m e E = 803.276,20m; 75,66 m e azimute 
plano 222°28’38” até o marco M-186, de coordenada N = 9.679.595,78m 
e E = 803.225,11m; 360,64 m e azimute plano 219°50’39” até o marco 
M-187, de coordenada N = 9.679.318,89m e E = 802.994,04m; 106,41 m 
e azimute plano 220°07’42” até o marco M-188, de coordenada N = 
9.679.237,53m e E = 802.925,47m; 164,98 m e azimute plano 221°29’23” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.679.113,95m e E = 802.816,17m; 
156,30 m e azimute plano 220°54’58” até o marco M-190, de coordenada 
N = 9.678.995,84m e E = 802.713,80m; 199,63 m e azimute plano 
221°15’02” até o marco M-191, de coordenada N = 9.678.845,75m e E = 
802.582,17m; 74,10 m e azimute plano 218°27’58” até o marco M-192, de 
coordenada N = 9.678.787,73m e E = 802.536,08m; 34,67 m e azimute 
plano 222°23’30” até o marco M-193, de coordenada N = 9.678.762,13m 
e E = 802.512,71m; 77,02 m e azimute plano 219°53’58” até o marco 
M-194, de coordenada N = 9.678.703,04m e E = 802.463,30m; 85,99 m 
e azimute plano 221°38’47” até o marco M-195, de coordenada N = 
9.678.638,78m e E = 802.406,16m; 129,24 m e azimute plano 220°30’49” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.678.540,52m e E = 802.322,20m; 
227,23 m e azimute plano 220°17’36” até o marco M-197, de coordenada 
N = 9.678.367,21m e E = 802.175,25m; 263,19 m e azimute plano 
220°00’17” até o marco M-198, de coordenada N = 9.678.165,60m e E = 
802.006,06m; 85,48 m e azimute plano 218°51’59” até o marco M-199, de 
coordenada N = 9.678.099,05m e E = 801.952,42m; 61,36 m e azimute 

plano 221°46’02” até o marco M-200, de coordenada N = 9.678.053,28m 
e E = 801.911,55m; 33,49 m e azimute plano 219°33’36” até o marco 
M-201, de coordenada N = 9.678.027,46m e E = 801.890,22m; 48,04 m 
e azimute plano 220°47’02” até o marco M-202, de coordenada N = 
9.677.991,08m e E = 801.858,83m; 33,80 m e azimute plano 218°28’09” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.677.964,62m e E = 801.837,80m; 
93,77 m e azimute plano 220°31’46” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.677.893,34m e E = 801.776,87m; 203,67 m e azimute plano 
219°27’48” até o marco M-205, de coordenada N = 9.677.736,10m e E = 
801.647,42m; 47,33 m e azimute plano 221°46’12” até o marco M-206, de 
coordenada N = 9.677.700,80m e E = 801.615,89m; 104,39 m e azimute 
plano 218°33’35” até o marco M-207, de coordenada N = 9.677.619,17m 
e E = 801.550,82m; 234,99 m e azimute plano 219°18’48” até o marco 
M-208, de coordenada N = 9.677.437,36m e E = 801.401,94m; 111,33 m 
e azimute plano 218°59’26” até o marco M-209, de coordenada N = 
9.677.350,83m e E = 801.331,89m; 48,53 m e azimute plano 223°12’12” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.677.315,46m e E = 801.298,67m; 
91,21 m e azimute plano 222°29’54” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.677.248,21m e E = 801.237,05m; 119,32 m e azimute plano 
218°45’17” até o marco M-212, de coordenada N = 9.677.155,16m e E = 
801.162,36m; 34,53 m e azimute plano 220°50’43” até o marco M-213, de 
coordenada N = 9.677.129,04m e E = 801.139,78m; 69,77 m e azimute 
plano 218°53’05” até o marco M-214, de coordenada N = 9.677.074,73m 
e E = 801.095,98m; 47,91 m e azimute plano 219°26’11” até o marco 
M-215, de coordenada N = 9.677.037,73m e E = 801.065,54m; 141,99 m 
e azimute plano 220°22’38” até o marco M-216, de coordenada N = 
9.676.929,56m e E = 800.973,56m; 62,15 m e azimute plano 218°42’21” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.676.881,06m e E = 800.934,70m; 
61,14 m e azimute plano 220°22’36” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.676.834,49m e E = 800.895,09m; 24,50 m e azimute plano 225°55’35” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.676.817,45m e E = 800.877,49m; 
30,86 m e azimute plano 220°29’23” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.676.793,97m e E = 800.857,45m; 26,09 m e azimute plano 218°03’49” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.676.773,43m e E = 800.841,36m; 
22,11 m e azimute plano 216°27’01” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.676.755,65m e E = 800.828,23m; 145,60 m e azimute plano 
221°19’12” até o marco M-223, de coordenada N = 9.676.646,30m e E = 
800.732,10m; 98,81 m e azimute plano 220°04’57” até o marco M-224, de 
coordenada N = 9.676.570,70m e E = 800.668,47m; 98,00 m e azimute 
plano 221°02’54” até o marco M-225, de coordenada N = 9.676.496,79m 
e E = 800.604,12m; 121,43 m e azimute plano 219°01’38” até o marco 
M-226, de coordenada N = 9.676.402,46m e E = 800.527,66m; 201,92 m 
e azimute plano 220°58’12” até o marco M-227, de coordenada N = 
9.676.250,00m e E = 800.395,27m; 83,64 m e azimute plano 220°24’47” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.676.186,32m e E = 800.341,05m; 
87,24 m e azimute plano 220°53’35” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.676.120,37m e E = 800.283,93m; 95,58 m e azimute plano 219°54’39” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.676.047,06m e E = 800.222,61m; 
210,32 m e azimute plano 220°43’07” até o marco M-231, de coordenada 
N = 9.675.887,65m e E = 800.085,41m; 80,23 m e azimute plano 
220°02’49” até o marco M-232, de coordenada N = 9.675.826,23m e E = 
800.033,79m; 41,15 m e azimute plano 221°46’28” até o marco M-233, de 
coordenada N = 9.675.795,54m e E = 800.006,37m; 56,04 m e azimute 
plano 219°18’52” até o marco M-234, de coordenada N = 9.675.752,19m 
e E = 799.970,86m; 77,38 m e azimute plano 218°43’05” até o marco 
M-235, de coordenada N = 9.675.691,81m e E = 799.922,46m; 58,72 m 
e azimute plano 220°06’46” até o marco M-236, de coordenada N = 
9.675.646,90m e E = 799.884,63m; 52,30 m e azimute plano 221°35’08” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.675.607,78m e E = 799.849,91m; 
deste, segue confrontando com o Limite do Imóvel Rural Fazenda Mundo 
Verde – Parte 02 (Matrícula nº 5.462 Livro 2-U fls 062), com a seguinte 
distância 1.562,83 m e azimute plano 308°14’27” até o marco M-238, de 
coordenada N = 9.676.575,12m e E = 798.622,44m; 1.587,90 m e azimu-
te plano 219°51’50” até o marco M-239, de coordenada N = 9.675.356,30m 
e E = 797.604,65m; 3.241,27 m e azimute plano 308°37’37” até o marco 
M-240, de coordenada N = 9.677.379,65m e E = 795.072,47m; 0,74 m e 
azimute plano 220°01’54” até o marco M-241, de coordenada N = 
9.677.379,08m e E = 795.072,00m; deste, atravessa o Ramal da Fazenda 
Oriental, com a seguinte distância 21,88 m e azimute plano 316°09’58” até 
o marco M-242, de coordenada N = 9.677.394,87m e E = 795.056,84m; 
deste, segue confrontando com o Limite do Imóvel Rural Fazenda Mundo 
Verde – Parte 01 (Matrícula nº 5.463 Livro 2-U fls 063), com a seguinte 
distância 146,05 m e azimute plano 39°18’11” até o marco M-243, de co-
ordenada N = 9.677.507,89m e E = 795.149,35m; 5.192,58 m e azimute 
plano 309°55’13” até o marco M-244, de coordenada N = 9.680.840,07m 
e E = 791.166,97m; 2.549,22 m e azimute plano 33°31’49” até o marco 
M-245, de coordenada N = 9.682.965,09m e E = 792.575,10m; 354,71 m 
e azimute plano 20°36’49” até o marco M-246, de coordenada N = 
9.683.297,09m e E = 792.699,98m; deste, segue pela Margem Direita do 
Rio Acará-Mirim, com a distância de 24.509,267 m até o marco M-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de Averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis, que incidirem 
na área objeto da Arrecadação.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula 


